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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 508/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) GEANE 
PEREIRA DE SOUZA (a) da Matrícula 593, vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de SAÚDE exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo número 
.1167/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2013 Á 2018 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 17/07/2023 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº  515/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) LAUDELINO 
FORTUNATO DE OLIVEIRA (a) da Matrícula 357 , vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de ADMINISTRAÇÃO exercendo o cargo/função POLÍCIA 
ADMINISTRATIVA. Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo 
número 976/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2008 Á 2013 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 01/08/2023 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 517/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) TATIANA 
CARDOSO MEIRA (a) da Matrícula 599, vinculada (o) na Secretaria Municipal 
de SAÚDE exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo número 1068/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2010 Á 2015 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 17/07/2023 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 509/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público MARIA JOSE CARLOS DE 
JESUS, portador (a) da Matrícula 485, vinculada (o) na Secretaria Municipal de 
INFRAESTRUTURA, exercendo o cargo/função AGENTE DE LIMPEZA 
PÚBLICA. Férias de 30 (trinta) dias, conforme o Protocolo número 1117/2023. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2021 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data 01/08/2023 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08  DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº510 /2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) ROBSON DE 
OLIVEIRA SANTOS (a) da Matrícula 2456 , vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de SAÚDE exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo número 
1086/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2016 Á 2021 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 18/07/2023 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 511/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) EUFRASIO 
SANTOS OLIVEIRA, (a) da Matrícula 532 , vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de INFRAESTRUTURA exercendo o cargo/função AGENTE DE 
LIMPEZA PÚBLICA. Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo 
número 1156/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2002 Á 2007 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de  25/07/2023 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 512/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público JOÃO DE SOUSA, portador (a) 
da Matrícula 764, vinculada (o) na Secretaria Municipal de 
INFRAESTRUTURA, exercendo o cargo/função AGENTE DE LIMPEZA 
PÚBLICA. Férias de 30 (trinta) dias, conforme o Protocolo número 1116/2023. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2021 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data 01/08/2023 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08  DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 



Quarta-feira
19 de Julho de 2023
9 - Ano XIX - Nº 4153 Ubatã

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MENENKRFRUJBQ0VFOURCNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 518/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público RITA DE CÁSSIA MARIA 
PEREIRA  portador (a) da Matrícula 580, vinculada (o) na Secretaria Municipal 
de SÁUDE, exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIA DE SÁUDE. 
Férias de 30 (trinta) dias, conforme o Protocolo número 1077/2023. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2019 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se  a data 17/07/2023 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08  DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 
CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 520/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público ROSANGELA ANDRADE PAIM 
SANTOS,  portador (a) da Matrícula 2609, vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de SÁUDE, exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE. Férias de 30 (trinta) dias, conforme o Protocolo número 1067/2023. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2021 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria retroagem a data 10/07/2023 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 08  DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 












